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REQ. 015/24GAB. 

Excelentíssimo Senhor  
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás,   

 

Senhor Presidente, 

 

 O Deputado que este subscreve, tendo em vista o Regimento desta Casa, 

após ouvido o plenário, requer a Vossa Excelência o envio de expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Governador Ronaldo Ramos Caiado e ao Senhor Lucas Vissotto 

Júnior, Presidente da Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes - GOINFRA, 

para que seja realizada reforma da GO 210 no trecho entre Santa Helena e Rio Verde. 

 A situação da rodovia é crítica, com buracos, erosões, causados pelas chuvas 

e falta de correta drenagem e pelo tráfego de veículos pesados para escoação da produção 

local. As fortes chuvas que acometeram a região nos últimos meses, deixaram a rodovia 

cheia de buracos, trazendo prejuízos e riscos aos motoristas locais. Esses problemas 

prejudicam o escoamento da produção agrícola da região e dificultam a circulação das 

pessoas que usam a via diariamente.  

 Portanto, requer-se que seja realizada a recuperação do trecho rodoviário 

supracitado, considerando que são apenas 27 km de recapiamento que irá melhorar muito o 

fluxo e trânsito de veículos, além de evitar acidentes e prejuízos aos motoristas. 

  Ainda, a tempo, requer-se o envio de uma programação para a realização 

das obras, para nosso conhecimento. 

 Desta feita, requer o envio de cópia do presente requerimento ao 

Excelentissimo Senhor Governador Ronaldo Ramos Caiado para conhecimento dos 

fatos e também ao Senhor Lucas Vissotto Júnior, presidente da Agência Goiana de 

Infraestrutura e Transportes a intervenção – GOINFRA, para a tomada das devidas 

providências. 

Requer urgência e preferência na apreciação deste requerimento. 

SALA DAS SESSÕES, em           de                       de 2024. 

 

 

 
KARLOS CABRAL 

Deputado Estadual – PSB 
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